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Recurso Voluntario

Acérdéo n° 1401-005.561 — 12 Secdo de Julgamento / 42 Camara/ 12 Turma Ordinéaria
Sessao de 19 de maio de 2021

Recorrente DTI TECNOLOGIA LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS DE ADMIN ISTRAQAO TRIBUTARIA
Ano-calendario;-2009
PER/DCOMP; DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada de provas habeis, da
composicdo e da existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda
Nacional, para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade
administrativa.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntario. Este julgamento seguiu a sistemética dos recursos repetitivos, sendo-lhes
aplicado o decidido no Aco6rddo n° 1401-005.559, de 19 de maio de 2021, prolatado no
julgamento do processo 10980.917222/2012-72, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

(assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Goncalves - Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Leticia Domingues Costa Braga, André Severo
Chaves e Luiz Augusto de Souza Gongalves (Presidente).

Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n°® 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adoto neste relatério o relatado no
acordao paradigma.

Trata-se de Pedido de Restituicdo e Declaracdo de Compensacdo — PER/DCOMP
gue indicou como crédito pagamento a maior relativo a CSLL. O despacho decisoério foi
fundamentado na utilizacdo integral dos pagamentos localizados para a quitacdo de débitos da
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 PER/DCOMP. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada de provas hábeis, da composição e da existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional, para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
  
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 1401-005.559, de 19 de maio de 2021, prolatado no julgamento do processo 10980.917222/2012-72, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente Redator
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Letícia Domingues Costa Braga, André Severo Chaves e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adoto neste relatório o relatado no acórdão paradigma.
Trata-se de Pedido de Restituição e Declaração de Compensação � PER/DCOMP que indicou como crédito pagamento a maior relativo à CSLL. O despacho decisório foi fundamentado na utilização integral dos pagamentos localizados para a quitação de débitos da própria contribuinte, informando não terem restado créditos disponíveis para a compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
Em sua manifestação de inconformidade, a Recorrente defendeu, em apertadíssima síntese, a existência do direito creditório compensado; alega que, ao identificar o erro cometido (do pagamento a maior), retificou a DIPJ inicialmente apresentada o que, ao seu ver, deveria ter sido considerado pelo despacho decisório. Em seu entendimento, a declaração retificadora substituiria integralmente a declaração original, devendo servir de parâmetro para a verificação dos créditos a compensar.
Recebida a manifestação de inconformidade, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento indeferiu o recurso sob a alegação de que não haveriam nos autos elementos probatórios suficientes para albergar as razões expendidas pela Recorrente. 
A decisão recorrida informa que as declarações retificadoras entregues, no caso, a DIPJ e a DCTF, não seriam suficientes para comprovar o direito, mormente quando apresentadas após a edição do despacho decisório. Para efeito de reconhecimento do crédito alegado, segundo o acórdão a quo, haveria a necessidade de que a Contribuinte tivesse juntado aos autos documentos hábeis e idôneos que comprovassem as alterações efetuadas. Citou explicitamente a necessidade da apresentação da escrituração comercial e fiscal para fazer prova do direito alegado. 
Inconformada com a decisão retro, a Contribuinte apresentou recurso voluntário em que reitera os termos da defesa exordial, sem nada acrescentar em relação à decisão recorrida. 
É o relatório.
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
O Recurso Voluntário é tempestivo e sua matéria se enquadra na competência deste Colegiado. Os demais pressupostos de admissibilidade igualmente foram atendidos.
Como vimos no Relatório, o crédito que foi submetido pelo contribuinte à análise de liquidez e certeza por parte da Autoridade Administrativa da Delegacia da Receita Federal do Brasil, derivava de pagamento a maior de CSLL. A Autoridade Administrativa indeferiu o pedido da Recorrente em função das informações constantes da DCTF entregue para o período respectivo em contraposição aos pagamentos/recolhimentos efetuados.
Já a decisão recorrida indeferiu a manifestação de inconformidade, pois concluiu que não haveriam nos autos elementos probatórios suficientes para albergar as razões expendidas pela Recorrente, citando explicitamente a necessidade da apresentação da escrituração comercial e fiscal. 
Em arremate, cabe vincar que a declaração retificadora redutora de tributo deve ser considerada legítima se apresentada no período de espontaneidade legal. No entanto, para que se atribua eficácia às informações nela contidas, especificamente em relação àquelas que implicam a caracterização do pagamento a maior ou indevido, é mister que a retificadora tenha sido entregue antes do decisório, pois a comprovação da disponibilidade de crédito deve ser aferida no momento da decisão exarada pela autoridade recorrida. Se entregue depois do decisório, incumbe ao contribuinte o ônus de comprovar o seu direito creditório mediante a juntada, com a manifestação de inconformidade, não somente da declaração retificadora, mas também de documentos (contábeis e fiscais) que fundamentam a retificação, bem como identificar minimamente em sua peça de defesa as razões da alteração. 
No entanto, essas providências não foram tomadas pelo contribuinte, de modo que voto no sentido de considerar improcedente a manifestação de inconformidade.
A decisão recorrida é bem clara ao dispor sobre a necessidade da juntada aos autos da escrituração comercial e/ou fiscal (pelo menos na parte em que interessaria à demanda) para comprovar os alegados créditos de titularidade da Contribuinte. 
Ou seja, a decisão recorrida foi de clareza solar ao estabelecer o caminho que deveria ter sido seguido pela Contribuinte para comprovar o seu direito. No caso, segundo a decisão recorrida, haveria a necessidade de comprovar o erro cometido no preenchimento da DCTF e a existência dos alegados créditos mediante a juntada da escrituração comercial/fiscal, o que não teria sido feito pela Recorrente quando da manifestação de inconformidade. 
E o recurso voluntário padece do mesmo equívoco, pois não dialoga com a decisão recorrida, não acrescendo nada aos autos em relação àquilo que já havia trazido quando da manifestação de inconformidade. 
Assim, inexistindo nos autos prova inequívoca da existência do direito ao crédito alegado, vejo que nada há a acrescentar em relação ao já posto na decisão recorrida, que adoto como minhas razões de decidir no presente caso.
Por todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
CONCLUSÃO 
Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas. 
Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.

(assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gonçalves � Presidente Redator
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prépria contribuinte, informando ndo terem restado créditos disponiveis para a compensacgédo dos
débitos informados no PER/DCOMP.

Em sua manifestacdo de inconformidade, a Recorrente defendeu, em
apertadissima sintese, a existéncia do direito creditério compensado; alega que, ao identificar o
erro cometido (do pagamento a maior), retificou a DIPJ inicialmente apresentada o que, ao seu
ver, deveria ter sido considerado pelo despacho decisorio. Em seu entendimento, a declaracéo
retificadora substituiria integralmente a declaracdo original, devendo servir de parametro para a
verificagdo dos créditos a compensar.

Recebida a manifestacdo de inconformidade, a Delegacia da Receita Federal de
Julgamento indeferiu o recurso sob a alegacdo de que ndo haveriam nos autos elementos
probatorios suficientes para albergar as razdes expendidas pela Recorrente.

A decisdo recorrida informa que as declarages retificadoras entregues, no caso, a
DIPJ e a DCTF, ndo seriam suficientes para comprovar o direito, mormente quando apresentadas
apos a edicdo do despacho decisério. Para efeito de reconhecimento do crédito alegado, segundo
0 acorddao a quo, haveria a necessidade de que a Contribuinte tivesse juntado aos autos
documentos habeis e idéneos que comprovassem as alteragdes efetuadas. Citou explicitamente a
necessidade da apresentacdo da escrituracdo comercial e fiscal para fazer prova do direito
alegado.

Inconformada com a decisdo retro, a Contribuinte apresentou recurso voluntario
em que reitera os termos da defesa exordial, sem nada acrescentar em relacdo a decisao
recorrida.

E o relatério.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistemética de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acérddo
paradigma como razdes de decidir:

O Recurso Voluntario é tempestivo e sua matéria se enquadra na competéncia
deste Colegiado. Os demais pressupostos de admissibilidade igualmente foram
atendidos.

Como vimos no Relatorio, o crédito que foi submetido pelo contribuinte a analise
de liquidez e certeza por parte da Autoridade Administrativa da Delegacia da
Receita Federal do Brasil, derivava de pagamento a maior de CSLL. A
Autoridade Administrativa indeferiu o pedido da Recorrente em fungdo das
informacGes constantes da DCTF entregue para o periodo respectivo em
contraposicdo aos pagamentos/recolhimentos efetuados.

Jé& a decisdo recorrida indeferiu a manifestacdo de inconformidade, pois concluiu
gue ndo haveriam nos autos elementos probatdrios suficientes para albergar as
razbes expendidas pela Recorrente, citando explicitamente a necessidade da
apresentacdo da escrituracdo comercial e fiscal.
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Em arremate, cabe vincar que a declaracdo retificadora redutora de tributo deve
ser considerada legitima se apresentada no periodo de espontaneidade legal. No
entanto, para que se atribua eficAcia as informacBes nela contidas,
especificamente em relacdo aquelas que implicam a caracterizagcdo do pagamento
a maior ou indevido, é mister que a retificadora tenha sido entregue antes do
decisorio, pois a comprovacao da disponibilidade de crédito deve ser aferida no
momento da decisdo exarada pela autoridade recorrida. Se entregue depois do
decisério, incumbe ao contribuinte o énus de comprovar o seu direito creditorio
mediante a juntada, com a manifestacdo de inconformidade, ndo somente da
declaragdo retificadora, mas também de documentos (contabeis e fiscais) que
fundamentam a retificacdo, bem como identificar minimamente em sua peca de
defesa as razdes da alteragdo.

No entanto, essas providéncias ndo foram tomadas pelo contribuinte, de modo
que voto no sentido de considerar improcedente a manifestacdo de
inconformidade.

A decisdo recorrida é bem clara ao dispor sobre a necessidade da juntada aos
autos da escrituracdo comercial e/ou fiscal (pelo menos na parte em que
interessaria a demanda) para comprovar os alegados créditos de titularidade da
Contribuinte.

Ou seja, a decisdo recorrida foi de clareza solar ao estabelecer o caminho que
deveria ter sido seguido pela Contribuinte para comprovar o seu direito. No caso,
segundo a decisdo recorrida, haveria a necessidade de comprovar o erro cometido
no preenchimento da DCTF e a existéncia dos alegados créditos mediante a
juntada da escrituracdo comercial/fiscal, o que ndo teria sido feito pela Recorrente
quando da manifestacdo de inconformidade.

E o recurso voluntario padece do mesmo equivoco, pois ndo dialoga com a
decisdo recorrida, ndo acrescendo nada aos autos em relacdo aquilo que ja havia
trazido quando da manifestacdo de inconformidade.

Assim, inexistindo nos autos prova inequivoca da existéncia do direito ao crédito
alegado, vejo que nada hd a acrescentar em relagdo ao ja posto na decisdo
recorrida, que adoto como minhas raz8es de decidir no presente caso.

Por todo 0 exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

CONCLUSAO

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que as razbes de decidir
nela consignadas sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo |l

do RICARF, reproduzo o decidido no acorddo paradigma, no sentido de negar provimento ao
recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves — Presidente Redator
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